
82.939.380/0001-99

-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/1

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  14/2011 - TP

89600-000

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

JOAÇABA                   - SC

Processo Administrativo: 127/2011

Processo de Licitação: 124/2011

Data do Processo: 28/11/2011

OBJETO DA LICITAÇÃO:

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  130/2011    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
p r o p o s t a s ,  a  c o m i s s ã o  e m i t i u  o  p a r e c e r  d i s c r i m i n a n d o  o ( s )  v e n c e d o r ( e s ) ,  c o n f o r m e  s e g u e  a b a i x o :

Ao(s) 23 de Dezembro de 2011, às 16:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de  Licitação, desiginada pela(o) Decreto nº 3897, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  124/2011, Licitação nº 14/2011 - TP, na modalidade de Tomada de Preço
p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DO MATERIAL
NECESSÁRIO, PARA A REPOSIÇÃO DE 920,00 M² (NOVECENTOS E VINTE METROS QUADRADOS) DE PARALELEPÍPEDOS, EM
DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.

-Participante: 9199 EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME

Item Especificação Preço TotalPreço UnitárioDescontoMarcaQtde CotadaUn.Med.

1 REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS DE PEDRA
REGULAR OU IRREGULAR

42.320,00   42.320,00    0,00001,00  VB

_________________________

Total do Participante --------> 42.320,00   

42.320,00   Total Geral ---------------------->

ALTEVIR DA CÁS

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

COMISSÃO:

JOAÇABA                  ,  23  de  Dezembro  de  2011

PEDRO DORLI BELOTTO

WALKIRIA SUZANA MARTINS TREVIZAN

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

DONIZETE MARIA BILIBIO ANGONESE  - ........................................ - MEMBRO

FÁBIO AUGUSTO CONTE  - ........................................ - MEMBRO

Parecer da Comissão: Tendo em vista que ambas as proponentes renunciaram ao direito de interpor recurso quanto à decisão tomada pela
comissão de licitações na fase de julgamento da habilitação,  as proponentes foram comunicadas sobre a continuidade do
presente processo e, aos vinte e três dias do mês de dezembro, às 16h30min, na sala do setor de compras da Prefeitura
de Joaçaba, reuniram-se os membros da comissão de licitações para proceder o julgamento das propostas. Foram
abertos os envelopes, sendo que as mesmas foram rubricadas e conferidas pelos membros da comissão. Constatou-se
que houve divergências nos valor total proposto pela empresa EGITO ENGENHARIA LTDA, sendo que na carta de
apresentação consta o valor de R$ 43.654,00 e na planilha de acordo com o anexo I do edital, consta o valor de R$
43.608,00. Dessa forma, a proponente teve sua proposta desclassificada nessa fase. Quanto à proponente
EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME, essa, no aspecto formal, atendeu a todas as exigências
do edital, sendo que, com relação ao valor global proposto, a referida proponente propôs - R$ 42.320,00, sendo dessa
forma, considerada VENCEDORA do certame. Considerando não haver nenhum representante credenciado presente na
sessão, a presente ata será enviada para as duas proponentes e será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da mesma, para a interposição de recurso, caso haja interesse. Transcorrido esse prazo e não havendo a
interposição de recurso, ou no caso de renúncia ao interesse em interpor recurso pelas duas proponentes, o presente
processo será encaminhado para o Prefeito para deliberações quanto à homologação do mesmo. Caso haja interposição
de recurso, as proponentes serão comunicadas sobre o andamento do processo. Nada mais havendo a tratar, foi
e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  c u j a  a t a  s e g u e  a s s i n a d a  p e l o s  p r e s e n t e s .


